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R E Q U E R I M E N T O Nº                         / 2015. 

(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos) 

 
 
Requer a realização de Audiência Pública para 
ouvir a Procuradoria Geral do Estado do Ceará, 
e as Prefeituras dos municípios de Caucaia e 
São Gonçalo do Amarante com relação ao 
cancelamento da construção da refinaria 
Premium II. 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, seja realizada reunião de Audiência Pública, nesta Comissão, 

com o Procurador Geral do Estado do Ceará e os Prefeitos dos municípios de 

São Gonçalo do Amarante e Caucaia, para conhecer as posições destes 

órgãos com relação ao cancelamento das obras da Refinaria Premium II, 

localizada em São Gonçalo do Amarante (CE), dentro do complexo portuário 

do Pecém. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O cancelamento das obras  da  refinaria Premium I, anunciada no 

dia 28 de janeiro deste ano, compromete não só o planejamento estratégico do 

Estado do Ceará,  como também dos municípios que estão diretamente 

envolvidos com o projeto. 
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Desta forma considero de suma importância ouvir os 

representantes da Procuradoria Geral do Estado do Ceará, bem como os 

prefeitos dos municípios envolvidos, de forma a conhecer mais profundamente 

os impactos e prejuízos causados pelo cancelamento desta obra, recebendo 

assim dados e informações essenciais para que esta comissão possa estar 

bem fundamentada nas visitas in loco e na elaboração de seu relatório. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em              de março de 2015. 

 

 

 

 
Raimundo Gomes de Matos 
Deputado Federal- PSDB/CE 


